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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

DECRETO Nº 4907, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019. 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional suplementar no valor de R$ 500,00, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2284, 28 de novembro de 2018...  
DECRETA: 
Art. 1º  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional suplementar no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais) ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, como segue: 

SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp, Cult.. Tur e  Lazer 

Unidade 01 Gabinete do Secretário 

Funcional 12.122.0005  

Ação 2.022 Atividades da Secretaria Municipal de Educação 

Elemento/FR 3.3.90.39.00-00.01.0110 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 100,00 

Total 100,00 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp. Cult. Tur e Lazer 

Unidade 04 Esporte, Turismo e Lazer 

Funcional 27.812.0008  

Ação 2.036 Atividades Desportivas e Eventos 

Elemento/FR 3.3.90.31.00-00.01.0110 Premiações Culturais, Artísticas, Ciêntíficas, Des 400,00 

Total 400,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 
 



Vista Alegre do Alto/SP • sexta-feira, 11 de outubro de 2019 • Edição 483 • Página 2 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 

 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP 

2 

 

 

Diário Oficial Instituído Pela Lei Municipal n° 2175/2017 • www.vistaalegredoalto.sp.gov.br 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp, Cult.. Tur e  Lazer 

Unidade 01 Gabinete do Secretário 

Funcional 12.122.0005  

Ação 2.022 Atividades da Secretaria Municipal de Educação 

Elemento/FR 3.3.90.30.00-00.01.0110 Material de Consumo 100,00 

Total 100,00 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp. Cult. Tur e Lazer 

Unidade 04 Esporte, Turismo e Lazer 

Funcional 27.812.0008  

Ação 2.036 Atividades Desportivas e Eventos 

Elemento/FR 3.3.90.39.00-00.01.0110 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 400,00 

Total 400,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 11 de outubro de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
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PODER EXECUTIVO – LICITAÇÃO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO: Nº 1.940/2019 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº 03/2019 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO RUA 
JEREMIAS DE PAULA EDUARDO, RUA MINAS GERAIS, RUA MARCIONILIO TEODORO DE LIMA, RUA DR. AURÉLIO 
CAETANO DA SILVA, RUA JOÃO RICARDO DE MELO, RUA 25 DE MARÇO E AVENIDA 18 DE FEVEREIRO, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NOS ELEMENTOS INTEGRANTES DESTE 
EDITAL E NO CONVÊNIO 045/2019 FIRMADO COM A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO. 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
O Prefeito Municipal, ordenador das despesas deste órgão, no uso de suas atribuições legais atendendo o disposto 
no Art. 38, Inciso VII e o Art. 43, Inciso IV ambos da Lei nº 8.666/93 acolhendo a decisão da Comissão Permanente de 
Licitação nomeada pelo Decreto nº 4496 de 19 junho de 2017, RESOLVE:  
 
I- HOMOLOGAR o procedimento licitatório na Modalidade Tomada de Preço, nº 03/2019, Processo de Licitação nº 
1.940/2019, Menor Preço Global sob regime de empreitada por preço global, destinado a contratação de empresa 
de engenharia para Execução de Recapeamento Asfáltico Rua Jeremias De Paula Eduardo, Rua Minas Gerais, Rua 
Marcionilio Teodoro De Lima, Rua Dr. Aurélio Caetano Da Silva, Rua João Ricardo De Melo, Rua 25 De Março E 
Avenida 18 De Fevereiro, com fornecimento de materiais, conforme especificações contidas nos elementos 
integrantes deste edital e no Convênio 045/2019 firmado com a Secretaria de Planejamento e Gestão do Estado de 
São Paulo, conforme os anexos. 
II- ADJUDICAR o objeto licitado em favor da empresa HP ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA ME, CNPJ- 
03.565.065/0001-72, no valor total de R$ 216.315,48 (duzentos e dezesseis mil trezentos e quinze reais e quarenta e 
oito centavos), e autorizando o empenhamento das despesas correspondente. 
Vista Alegre do Alto, 11 de outubro de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI - PREFEITO MUNICIPAL 
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